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DEPUTADOS ESTADUAIS

Presidente - Dep. Alliny Serrão (UNIÃO)

2° Vice-Presidente – Dep. Fabrício Furlan (REDE) 

1ª Secretária – Dep. Edna Auzier (PSD)   

1ª Vice-Presidente – Dep. Jaime Perez (PTB) 

2° Secretário – Dep. Jesus Pontes (PDT) 
3° Secretário – Dep. Dr. Victor (REDE) 

4ª Secretária – Dep. Liliane Abreu (PV) 

Corregedor da Assembleia Legislativa – Dep. Jory Oeiras (PP)
Ouvidor da Assembleia Legislativa – Dep. Rodolfo Vale (PCdoB) 

Diretora-Geral da Escola do Legislativo da Assembleia Legislativa – Dep. Liliane Abreu (PV)
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CONTRATOS, CONVÊNIOS E INSTRUMENTOS AFINS 
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eletrônico: diradm@al.ap.leg.br dispensando a apresentação destes na forma �sica ou enviados 
tradicionalmente assinados e impressos para o endereço abaixo indicado. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO 
Para dirimir quaisquer controvérsias resultantes deste Termo de Reconhecimento de Dívida, as partes 
elegem o foro da Comarca de Macapá. 

Por estarem, assim justas e contratadas, as partes firm am o presente instrumento, em duas vias de igual 
teor. 

Macapá, 12 de dezembro de 2023.

CEZAR SOUZA DE MELO
Diretor Administra�vo

DIRADM – Portaria nº 3053/2023/AL
Pela Devedora

DB3 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÃO S.A
41.644.220/0001-35

Representada por PAULO AUGUSTO FERREIRA 
GOMES SILVA - CPF n° 262.393.533-53.

Pela Credora
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Fica estabelecido que, o pagamento da fatura referencia da, conforme iden�ficada na CLÁUSULA 
TERCEIRA, será paga a par�r do dia 10 (dez) do mês subsequente, paga em uma única parcela, que 
implicará a plena e total quitação à Assembleia Legisla�va do Estado do Amapá do débito reconhecido 
neste termo, para nada mais ter a reclamar a credora quanto à referida despesa.

CLÁUSULA QUINTA – DO DESCUMPRIMENTO E ATRASO

No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que a taxa de atual ização financeira devida pela contratante, 
entre a data acima referida e a correspondente ao efe�vo adimplemento da parcela, será mediante a 
aplicação da seguinte fórmula:

EM= I x N x VP, onde:
I=Índice de atualização financeira; I=(TX/100)

365
TX=Percentual da taxa de juros de mora anual (=6%);
EM=Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efe�vo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso.

CLÁUSULA QUINTA – DA FORMALIZAÇÃO
Este instrumento é assinado pelo �tular da empresa (diretor/sócio administrador) ou por procurador 
cons�tuído por instrumento público ou par�cular com poderes específicos e, em ambos os casos, com 
reconhecimento de firma (assinatura) em cartório de notas.  

Parágrafo único. Alterna�vamente, os documentos eletrônicos poderão receber a assinatura digital, 
com a iden�ficação do assinante, da en�dade cer�ficadora responsável, liberada pela ICP – Brasil –
Infraestrutura de Chaves Públicas, e o código da assinatura, e deverão ser enviado para o endereço 
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